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PARECER Nº 1169/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0196/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Reis, que dispõe sobre a 
"obrigatoriedade de restituição do pavimento por parte das concessionárias públicas após 
intervenções no viário". 

O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 

Com efeito, em relação às normas relativas à realização de obras em logradouros 
públicos, configura a proposta norma construtiva, inserta no âmbito do direito urbanístico. 

A competência do Município para legislar sobre a matéria em apreço decorre do 
preceito constitucional que assegura autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local 
(art. 30, inciso I), bem como promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano (art. 
30, VIII), e, ainda, executar a política de desenvolvimento urbano, de acordo com as diretrizes 
fixadas pela União (art. 182). 

Encontra respaldo, também, nos artigos 13, incisos I, II e XIV, 37, caput, e 149-A, todos 
da Lei Orgânica do Município. 

Veja-se, a respeito, a lição de Hely Lopes Meirelles, in "Direito Municipal Brasileiro", Ed. 
Malheiros, 6ª ed., págs. 380/381 e 384: 

(...) o Direito Urbanístico, ramo do Direito Público destinado ao estudo e formulação 
dos princípios e normas que devem reger os espaços habitáveis, no seu conjunto cidade-
campo. Na amplitude desse conceito, incluem-se todas as áreas em que o homem exerce 
coletivamente qualquer de suas quatro funções essenciais na comunidade: habitação, trabalho, 
circulação e recreação (...) 

(...) o Direito Urbanístico ordena o espaço urbano e as áreas rurais que nele interferem, 
através de imposições de ordem pública, expressas em normas de uso e ocupação do solo 
urbano ou urbanizável, ou de proteção ambiental, ou enuncia regras estruturais e funcionais da 
edificação urbana coletivamente considerada (...) 

As limitações urbanísticas, por sua natureza de ordem pública, destinam-se, pois, a 
regular o uso do solo, as construções e o desenvolvimento urbano, objetivando o 
melhoramento das condições de vida coletiva, sob o aspecto físico-social. Para isto, o 
Urbanismo prescreve e impõe normas de salubridade, conforto, segurança, funcionalidade e 
estética para a cidade e suas adjacências, ordenando desde o traçado urbano, as obras 
públicas, até as edificações particulares que vão compor o agregado humano. 

Cumpre mencionar que o disposto na presente proposta acrescenta parâmetros a 
serem observados pelas empresas prestadoras, contratadas, permissionárias ou 
concessionárias de serviços públicos no que tange aos necessários reparos de calçamento, 
recapeamento ou asfaltamento do pavimento retirado. 

Em relação especificamente às concessionárias e permissionárias o regramento vem 
complementar a Lei Municipal nº 13.614/03 que determina: 

Art. 7º - A permissão de uso será formalizada por termo, firmado pelo Diretor de 
CONVIAS, do qual deverão constar as seguintes obrigações do permissionário: 



IX - executar as obras de reparação do pavimento das vias públicas e dos passeios, 
reinstalar o mobiliário urbano e a sinalização viária, conforme especificações técnicas e no 
prazo estabelecido pela Municipalidade; 

(...) 

Art. 19. A execução de obras e serviços de instalação de equipamentos de 
infraestrutura urbana nas vias públicas municipais e nas obras de arte de domínio municipal, 
bem como as de manutenção dos equipamentos de infraestrutura urbana já instalados, deverá 
obedecer à legislação municipal vigente, às normas técnicas de execução, sinalização viária e 
reposição de pavimento, tanto do leito carroçável como dos passeios das vias públicas. 
(grifamos) 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0196/16. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de restituição do pavimento por parte das 
concessionárias públicas após intervenções no viário, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Ficam obrigadas as empresas prestadoras, contratadas, permissionárias ou 
concessionárias de serviços públicos a comunicar às respectivas Prefeituras Regionais com 
antecedência onde e quando procederão a reparos, consertos ou novas instalações em vias 
públicas. 

§ 1º A comunicação prévia pode se dar por meio de ofício ou correio eletrônico. 

§ 2º Deve ser comunicado antecipadamente o prazo necessário para a realização das 
Obras, conforme especificidade do trabalho a ser realizado e legislação pertinente. 

Art. 2º Ficam obrigadas as referidas empresas que por razão de seus serviços 
necessitarem danificar o calçamento, pavimento ou asfaltamento das vias públicas, a promover 
o calçamento, recapeamento ou asfaltamento do pavimento retirado, em sua devida qualidade, 
no prazo anteriormente informado à Prefeitura Regional. 

Art. 3º A obrigação de que trata de que trata o artigo 2º deve observar os seguintes 
aspectos de qualidade: 

I - colocação de base com camada de pedra antes do pavimento, conforme Instruções 
de Reparo e legislação vigente; 

II - a recuperação do pavimento em proporção ao corte ou perfuração realizada, 
conforme Instruções de Reparo e legislação vigente; 

III - o recapeamento no mesmo nível da pavimentação da pista, conforme Instruções de 
Reparo e Legislação vigente; 

IV - a utilização de material de qualidade compatível com as condições topográficas e 
as características do pavimento já existente, conforme Instruções de Reparo e legislação 
vigente. 

§ 1º As prestadoras, contratadas, permissionárias ou concessionárias de serviços 
públicos, ao realizar o serviço de recuperação das vias, ficam obrigadas a fazê-lo observando a 
qualidade do material asfáltico utilizado, que deve ser igual ou superior à qualidade do asfalto 
anterior, conforme Instruções de Reparo e legislação vigente. 

§ 2º Caso haja destruição de todo o pavimento de modo a comprometer toda a 
extensão da via, deve haver a recuperação de toda a via na proporção do trecho danificado, 
conforme Instruções de Reparo e legislação vigente. 
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Art. 4º No caso de descumprimento dos deveres previstos nesta lei, haverá imposição 
de pena de multa às empresas no valor correspondente a 10 (dez) vezes o valor estimado do 
prejuízo ao patrimônio público municipal com a intervenção, sem prejuízo das sanções civis 
decorrentes do descumprimento do contrato ou convênio com o poder público. 

Art. 5º De modo a assegurar a durabilidade do calçamento, pavimento ou asfaltamento, 
após os serviços realizados, as prestadoras, contratadas, permissionárias ou concessionárias 
de serviços públicos deverão garantir o isolamento e sinalização da área afetada pelo serviço, 
até sua efetiva finalização, conforme legislação existente. 

Art. 6º Fica sob a responsabilidade da concessionária ou permissionária a garantia pela 
qualidade dos trabalhos realizados conforme legislação existente 

Art. 7º A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, no que 
couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da sua publicação. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 06/09/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB - relator 

Claudinho de Souza - PSDB 

Janaína Lima - NOVO 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/09/2017, p. 82  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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